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APRESENTAÇÃO

É um veículo oficial de divulgação do Poder Executivo Municipal, cujo 

objetivo é atender ao principio da Publicidade que tem como finalidade 

mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência 

possível, para que a população tenha o conhecimento de todas as 

suas atuações e decisões.

ACERVO

Todas as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma 

eletrônica no domínio https://pedreiras.ma.gov.br/diariooficial.php , 

podendo ser consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer 

interessado, independente de cadastro prévio.

PERIDIOCIDADE

Todas as edições são geradas diariamente, com exceção aos 

sábados, domingos e feriados.

CONTATOS

Tel: 99991260981

E-mail: diario@pedreiras.ma.gov.br

ENDEREÇO COMPLETO

Av. Rio Branco, nº111, Pedreiras - MA, 65725-000,                             

CEP: 65.725-000,

Horário de Funcionamento

Segunda A Sexta Das 08:00 Às 14:00 Horas.

RESPONSÁVEL

Prefeitura Municipal de Pedreiras
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CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - DECRETOS - DECRETO LEGISLATIVO: 001/2025

DECRETO LEGISLATIVO Nº 001, DE 16 DE JANEIRO DE 2025

EMENTA: Regulamenta a consignação em folha de pagamento do servidor público ativo, inativo, comissionados, vereadores e pensionistas da Câmara 
Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, no âmbito do Poder Legislativo Municipal, e dá outras providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, constantes do Regimento Interno; 
DECRETA: 

Artigo 1º. - Fica autorizada a celebração de convênios com Instituições Financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, para 
consignação em folha de pagamento de empréstimos e financiamentos realizados pelos servidores públicos com vínculo efetivo, ativos, inativos, 
comissionados, vereadires e pensionistas, vinculados ao Poder Legislativo Municipal.

Artigo 2º. - Os órgãos e as entidades da administração direta e autárquica do Poder Legislativo Municipal obedecerão às disposições deste 
Decreto, para a efetivação de consignações facultativas em folha de pagamento dos servidores de vínculo estatutário ativos, inativos, comissionados, 
vereadores e pensionistas. 

Artigo 3º. - Para os fins deste Decreto, consideram-se: 
I - consignatário: destinatário dos créditos resultantes das consignações compulsórias e facultativas, descontadas em folha de pagamento do 

consignado;
II - consignado: servidor público estatutário ativo, inativo e pensionista, vinculado a órgão ou entidade da administração direta ou autárquica da 

Câmara Municipal de Pedreras, Estado do Maranhão;
III - interveniente consignante: órgão ou entidade da administração direta ou autárquica do Poder Legislativo Municipal que procede aos 

descontos relativos às consignações compulsórias e facultativas na ficha financeira dos servidores ativos, inativos, comissionados e pensionistas, em favor 
da consignatária.

IV - margem consignável: parcela da remuneração que o consignado pode destinar para averbação e desconto de consignação facultativa; 
Artigo 4º. - Consignação facultativa é o desconto incidente sobre a remuneração, efetuado mediante autorização formal do consignado, para 

custear: 
I - mensalidade a favor de entidade sindical;
II - mensalidade a favor de entidade associativa;
III - Empréstimo e financiamento junto à Instituição Bancária;
IV - Empréstimo pessoal obtido junto à Cooperativa de Crédito;
V - Outros descontos autorizados pelo servidor ativo, inativo ou pensionista.
Artigo 5º. - Consignação compulsória é o desconto incidente sobre a remuneração, efetuado por força de lei ou decisão judicial, 

compreendendo: 
I - pensão alimentícia fixada e determinada em juízo; 
II - cumprimento de decisão judicial.
Artigo 6º. - A margem consignável é o percentual correspondente a 40% (quarenta por cento) aplicável sobre a parcela dos vencimentos, 

salários, proventos e pensões percebidas no mês, compreendendo o padrão de vencimentos acrescido das vantagens pecuniárias que a ele se integram nos 
termos da lei ou de outros atos concessivos, as vantagens incorporadas, os adicionais de caráter individual, bem assim as vantagens pessoais ou as fixadas 
para o cargo de forma permanente por legislação específica descontando as consignações facultativas já contraídas pelo consignado.

§ 1º. O valor da remuneração, provento ou pensão mensal, após a aplicação da dedução dos valores correspondentes as consignações 
compulsórias, corresponderá à base de cálculo de margem de consignação facultativa. 

§ 2º. Não se incluem, para efeito de aferição da margem consignável, os valores correspondentes a: 
I - diárias; 
II - salário-família;
III - décimo terceiro salário; 
IV - adicional de férias, correspondente a um terço sobre a remuneração ou férias em pecúnia; 
V - adicional pela prestação de serviço extraordinário, sobreaviso ou hora de plantão; 
VI - adicional noturno; 
VII - adicional de insalubridade, periculosidade ou atividades penosas; 
VIII - horas extras; 
IX - demais verbas de caráter não permanente. 
Artigo 7º As consignatárias poderão ofertar operações de consignado no prazo máximo de 120 (cento e vinte) meses, para os servidores efetivos 

e de 48 quarenta e oito) meses para servidores comissionados e vereadores; 
Artigo 8º. - A averbação da consignação e seu respectivo desconto em folha de pagamento, não implicam responsabilidade da Câmara Municipal

de Pedreiras por dívida, inadimplência, desistência ou pendência de qualquer natureza, assumidas pelo consignado perante o consignatário.
Artigo 9º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
DÊ-SE CIÊNCIA, 
REGISTRE-SE, 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Pedreiras, em 16 de janeiro de 2025.

Marcio Francigard Furtado e Silva

Presidente da Câmara Municipal de Pedreiras
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Vanessa dos Prazeres Santos
Prefeito(a)

Walber Rodrigues da Cruz
Vice-prefeito

Márcio Francigard Furtado e Silva
Câmara Municipal de Pedreiras - CMP

Maria Vanusa Inácio Pereira Leite
Gabinete do (a) Prefeito (a) - GP 

Damião Felipe Barbosa
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD

Pedro Thiago Ferreira Raposo
Secretaria Municipal de Planejamento - SMP 

David Winston Lira Ximenes
Secretaria Municipal de Educação -  SEMED

Marcos Brunieri de Freitas
Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Urbanismo - SINFRAU

Sterphanne Caroline Melo Mendes
Secretaria Municipal de Assistência Social -
SEMAS

Francisco Rodrigues Morais Filho
Secretaria Municipal de Governo Governo -
SEGOV 

Valdemir Conceição Silva
Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e 
Juventude - SEMEL

Marcos Antonio da Costa Alves
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e 
Pesca - SEMAPP

Jânio Luiz Marques Fernandes
Secretaria Municipal de Financas - SEFIN

Sérgio Luís da Silva Benigno
Procuradoria Geral do Municipio - PGM

Aldeclei Farias Reis
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA

Raí Brito de Araújo
Coordenador Municipal de Proteção e Defesa Civil -
COMDEC

Arilene Bezerra Oliveira Leitão
Secretaria Municipal de Saúde -  SEMUS

Edvan Ferreira Matos
Controladoria Geral do Municipio - CGM

Raquel Melo de Sá Barreto
Secretaria Municipal de Políticas para as 
Mulheres - SMPM
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